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l. Nota introdutdria

O presente relatério foi elaborado nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 6.2, n.° 4, alinea
b), do Regime Geral da Prevencao da Corrupgéo (doravante “RGPC”), aprovado pelo Decreto-Lei n.®

109-E/2021, de 9 de dezembro e reporta-se ao periodo compreendido entre 1 de janeiro e 31 de dezembro
de 2025.

No &mbito do referido enquadramento legal, é efetuada uma avaliagdo a execucgéo do Plano de
Prevengéo de Riscos de Corrupgdo e Infragbes Conexas da PLURAL+UDIFAR (doravante “PPRC”),
considerando, designadamente, o grau de implementacdo das medidas preventivas previstas, a eficacia
dos mecanismos de controlo interno adotados e a identificagéo de oportunidades de melhoria do sistema

de prevengéo da corrupgao.

O ano de 2025 assumiu particular relevancia no percurso de implementagédo do Programa de
Cumprimento Normativo da PLURAL+UDIFAR, uma vez que correspondeu a uma fase de reforgo e

consolidagao de um conjunto de instrumentos e praticas que, no final do ano de 2024, estavam aindaem

desenvolvimento.

Ao longo deste periodo, a PLURAL+UDIFAR promoveu um conjunto de iniciativas estruturantes que
permitiram consolidar a integracdo do PPRC na atividade corrente da empresa e clarificar
responsabilidades, designadamente através do acompanhamento sistemdtico do cumprimento do
Cddigo de Conduta, da monitorizagdo do funcionamento do canal de dendncias e da realizacéo de ag¢des

de formagé&o dirigidas aos diferentes niveis da organizacao.

Este percurso evidencia um nivel crescente de maturidade na implementacdo do PPRC, refletindo

uma evolugéo sustentada das préticas internas de prevencéo de riscos.

O presente relatdrio traduz o continuo compromisso da PLURAL+UDIFAR em reforgar o seu sistema
de prevengéo da corrupgéo, espelhando o investimento, realizado em 2025, na consolidacédo de uma

cultura organizacional, assente em principios de ética, responsabilidade e conformidade.
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ll. Objetivo da avaliacéo

A presente avaliagéo incide sobre a execugdo do PPRC da PLURAL+UDIFAR no decurso do ano de
2025, tendo por objetivo analisar o grau de implementagéo das medidas de preveng&o e controlo previstas,

bem como a sua adequagéo aos riscos identificados.

Para o efeito, procede-se a apreciagéo da eficacia do modelo de gestédo e mitigacéo dos riscos de
corrupgao e infragdes conexas instituido na organizagéo, considerando a suficiéncia das medidas
preventivas implementadas, a sua execugao efetiva ao longo do ano de 2025 e o impacto na reducéo de

vulnerabilidades.

Neste contexto, a avaliagédo abrange igualmente a identificagdo de necessidades de ajustamento
do sistema de prevencao instituido, bem como a detecio de aspetos criticos suscetiveis de afetar a
integridade institucional, formulando-se recomendagdes orientadas para o aperfeicoamento continuo do

programa de cumprimento normativo.

lll. Monitorizagéo e Avaliagdo da Execugédo do Plano de Prevencdo de Riscos de

Corrupcéo e Infragcdes conexas - Exercicio de 2025

A avaliag@o anual a que o presente relatério diz respeito reflete a “quantificacdo do grau de
implementacdo das medidas preventivas e corretivas identificadas bem como a previsdo da sua plena

implementag&o” artigo 6.9, n.° 4 alinea b) do decreto-lei 109-E/2021 de 9 de dezembro.

A monitorizag&o pressupde assim uma avaliacio da execucio do PPRC, bem como a identificacéo
de eventuais situagbes potenciadoras de novos riscos que possam refletir a necessidade da sua

revisao/atualizagéo e vai incidir sobre o seguinte:
I. 0 grau de execugéo do PPRC, por implementagio de medidas preventivas adotadas;
ii. o grau de risco da atividade da PLURAL+UDIFAR;
iii. 0 programa de formagao sobre o PPRC;

iv. 0 canal de dendncias.
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1. Metodologia

A metodologia adotada na elaboragdo do presente Relatério assentou numa analise sistematica do
grau de cumprimento das medidas de prevencao previstas no PPRC e da eficacia pratica das mesmas

durante o perfodo em avaliac3o.

Para o efeito, foi solicitado ao responsavel pelo cumprimento normativo, enquanto entidade
incumbida pela monitorizagéo e avaliagdo do PPRC, que indicasse: i) as Infragdes ocorridas no ano de
2025; ii) as situagdes que possam alterar o nivel de risco apurado no PPRC; iii) o ponto de situagéo da
implementagdo das medidas de prevengdo, com indicagdo do respetivo estado de execugao; iv) o
cumprimento dos demais deveres e obrigacées inerentes ao programa de cumprimento normativo,
incluindo a verificagéo da operacionalidade do canal de dendncias, destinado ao reporte de infragdes de

corrupgéo e infragdes conexas.

Foi ainda solicitada uma avaliagdo acerca dos riscos identificados para a exposicdo da
PLURAL+UDIFAR a eventuais atos de corrupgao e/ou infragdes conexas, cumprindo deste modo o designio
do RGPC, onde as entidades devem “identificar, analisar e classificar 0s riscos e as situacGes que possam
expor a entidade a atos de corrupgéo e infracées conexas, incluindo aqueles associados ao exercicio de
fungbes pelos titulares dos 6rgdos de administracdo e direg¢éo, considerando a realidade do setor e as

dreas geograficas em que a entidade atua” artigo 6.2, n.° 1, do decreto-lei 109-E/2021 de 9 de dezembro.

2. Implementacao das medidas de Prevencio de Riscos

Em cumprimento do referido regime, procedeu-se a anélise das medidas preventivas e corretivas
previstas no PPRC, com vista a avaliagéo do grau de implementagédo, durante o ano de 2025, com base na

classificacéo abaixo indicada:
Aplicada - a medida foi integralmente implementada.
N&o Aplicada - a medida néo foi implementada

A informagéo recolhida permitiu consolidar uma visdo integrada sobre o estado de maturidade do

sistema de prevengdo, bem como identificar eventuais lacunas ou necessidades de ajustamento.

Na tabela seguinte sdo apresentadas as medidas preventivas contantes do PPRC da

PLURAL+UDIFAR, acompanhadas da avaliag&o do seu grau de execugao/implementacéo.
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Medidas Preventivas Avaliacao
Divulgacao e sensibilizagdo para PPRC e Cédigo de Conduta. aplicada
Promogao de acOes de formagéo sobre as medidas a adotar para a
; aplicada
prevengéo de comportamentos de risco.
Elaboragéao e divulgagao de normas para prevencéo de conflitos de
aplicada
interesse.
Monitorizagao dos presentes e hospitalidades oferecidos e recebidos. aplicada
Implementac&o de procedimentos para a oferta e/ou recebimento de
presentes e hospitalidades, incluindo a determinacéo da natureza e aplicada
montantes permitidos.
Aplicacdo de uma politica de gestdo de conflitos de interesses. aplicada
Obrigatoriedade de utilizagao de clausulas anticorrupgdo em relagées
contratuais e compromisso dos terceiros face ao cdigo de ética e as aplicada
politicas anticorrupcéo da empresa.
Proibi¢éo de atribuicdo de donativos e/ou patrocinios a partidos
aplicada
politicos e campanhas eleitorais.
Definicdo de uma politica de reporte de dentncias. aplicada
Designagéo de um responsavel pela gestdo de um canal de
aplicada
denlncias.
Reporte, formalizagdo e arquivo das reunides e interacées com
aplicada
entidades publicas e de supervisao.
Definigao de critérios objetivos na definicdo dos montantes dos
aplicada
financiamentos.
Participacéo de diversos intervenientes na tomada de decisdes. aplicada
Definigdo de critérios na gestdo e aprovacgdo de orgamentos,
aplicada
atividades e projetos.
Definigéo de critérios objetivos para a avaliagio de novas
aplicada
oportunidades de negdécio e definiclo da estratégia da empresa.
Definigéo clara e transparente das atividades e dos objetivos de cada
aplicada
setor.
5



O plUfEH"Udifaf Relatdrio Anual de Avaliagéo do Plano de Prevengao de Riscos de

Corrupgéo e Infragdes Conexas — 2025

Acompanhamento e avaliagao regular da execucgdo dos contratos e

: K aplicada
oportunidades de negécio por equipas multidisciplinares.
Fundamentagéo e registo das decisdes adotadas. aplicada
Definigdo de procedimentos para a selegéo de fornecedores de bens
. ; aplicada

e/ou servicos e/ou clientes.
Realizagéo de due diligence e avaliagdo do risco de terceiros. aplicada
Formalizagé&o da relagdo com partes relacionadas através de
contratos com &mbito, montantes, métodos de pagamento e duragéo aplicada
definidos.
Conducéo de procedimentos de aquisi¢do de bens e servigos desde a

aplicada
necessidade até a selegéo do fornecedor.
Execugéo de procedimentos para planeamento de compras e

aplicada
preenchimento de mapa de aprovisionamento.
Despiste de valores contratados anormalmente elevados e verificacdo

aplicada
hierérquica.
Formalizagao contratual de patrocinios e parcerias estratégicas de

aplicada

marketing.

Visitas a farmécias, por equipas compostas por, pelo menos, dois “ i b e
\ néo aplicada
funcionarios.

Implementagéo de procedimentos para atribuicdo, monitorizagéo e
aprovagéo de donativos e patrocinios, incluindo avaliagéo prévia do aplicada
perfil de risco.

Concretizagéo de orgcamento anual para donativos e patrocinios e

aplicada
anélise de desvios.
Adocéo de metodologia de auditoria interna de acordo com normas ]
aplicada
standard.
Separagéo de fungdes e criagédo de equipas multidisciplinares aplicada
Implementagdo do mecanismo de controlo hierarquico. aplicada
Monitorizag&o e analise periddica de rubricas contabilisticas com
aplicada
maior propensédo para manipulagéo.
Revis@o analitica mensal as rubricas contabilisticas e comparagdes .
aplicada
com orgamento e periodos anteriores.
Realizacéo de controlos de movimentos de caixa. aplicada

2
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Garantir atualizagdo anual dos procedimentos internos e dos

. ) o aplicada
procedimentos associados ao relatério de contas.
Aplicagéo de mecanismos de auditoria para rever periodicamente
) aplicada
acessos aos sistemas.
Medidas reforgadas de controlo sobre transagdes com entidades e
o aplicada
agentes publicos.
Controlo que impede pagamento acima do contratado/requisitado. aplicada
Workflow de aprovacao de faturas antes do pagamento. aplicada
Controlo que impede envio de fatura sem cumprimento do workflow. aplicada
Acesso restrito as credenciais de contas bancérias. aplicada
Cumprimento e automatizagao da delegagéo de autoridade para
aplicada
aprovacao e assinatura de contratos.
Controlo através de regras e perfis de acesso ao sistema com base
aplicada
nas fungdes desempenhadas.
Existéncia de ndimero minimo de assinaturas para abertura de contas
aplicada
bancérias e realizagao de pagamentos.
Formalizag&o e condugéo de procedimentos de abertura e )
aplicada
encerramento de contas bancaérias.
Acompanhamento periddico da conta corrente de fornecedores e
- aplicada
clientes para regularizagéo de saldos e andlise de divergéncias.
Definigédo de critérios objetivos e métodos de selegédo de candidatos. aplicada
Avaliagéo dos candidatos em vérias fases. aplicada
Entrevistas com presenga de pelo menos dois entrevistadores. aplicada
Registo e fundamentagéo das decisdes de contratagéo. aplicada
Sistemna de registo eletrénico de auséncias com aprovacio
aplicada
hierarquica.
Manutengdo corretiva e evolutiva do sistema de monitorizagéo de
aplicada

assiduidade e pontualidade.

De acordo com a analise da tabela apresentada constata-se que se encontram implementadas
cerca 92,3 % das medidas preventivas, correspondentes a 52 medidas, conforme ilustrado no gréafico da
figura 1.

7
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Avaliagao da execugao do PPRC, por implementagao de medidas preventivas

Medidas aplicadas
I Medidas nao aplicadas

Da avaliagdo efetuada, ao longo do periodo em referéncia, verifica-se que o PPRC da
PLURAL+UDIFAR foi cumprido, evidenciando um elevado grau de implementagéao das medidas preventivas
previstas, refletido na execugao efetiva de quase todas das agdes previstas, com a excecgao darealizacéo

de visitas a farmaécias por equipas compostas por, pelo menos, dois colaboradores.

Relativamente a medida anteriormente identificada que prevé a presencga de equipas colegais em
visitas a farmacias verificou-se que o seu cumprimento integral nem sempre foi possivel ao longo do
periodo em andlise. Tal decorreu, essencialmente, de constrangimentos operacionais e de gestdo de
recursos humanos, associados a estrutura das equipas e a necessidade de assegurar a continuidade e

eficiéncia da atividade operacional.

Importa referir que a ndo implementagéo da referida medida ndo comprometeu a eficécia global do
PPRC, sem prejuizo de, no &mbito do processo de melhoria continua, se proceder a revisio e atualizacédo

do referido plano, com vista & introducéo de medidas alternativas, proporcionais e adequadas.

3. Avaliacéo do Grau de Risco da atividade:

Os resultados desta avaliagdo baseiam-se na ponderacéo da probabilidade de ocorréncia e da
gravidade do impacto dos riscos identificados, permitindo aferir o nivel de exposi¢do da organizagéo, a
adequacdo das medidas preventivas implementadas e a identificag&o das areas da organizagao que, pela

sua natureza ou sensibilidade, justificam acompanhamento e monitorizagéo reforgados.
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A identificag&o dos departamentos mais criticos permitird orientar, ao longo de 2026, agoes de

sensibilizagao dirigidas as respetivas equipas e avaliar a adequagédo pratica das medidas j4 instituidas

nessas 4reas.

Como se verd adiante, a anélise global dos riscos identificados no PPRC, permitira concluir que na
maioria das diregdes da PLURAL+UDIFAR, a probabilidade da sua ocorréncia é avaliada como baixa e gque
a gravidade do seu impacto assume maior relevancia em 4reas com maior poder decisdrio, impacto

financeiro ou interagdo com terceiros.

3.1 Anélise da Avaliacdo de Risco por Areas Funcionais
Administracéo

A érea da Administragéo apresenta um grau de risco moderado, resultante de uma probabilidade

de ocorréncia baixa, mas associada a uma elevada gravidade de impacto.

Tal classificagéo justifica-se pela natureza das funcdes desta area, que incluem: i) definicdo da
estratégia da empresa; ii) aprovagéo de orgamentos; iii) atribuigdo de donativos e patrocinios e iv) deciséo

sobre oportunidades de negdcio e parcerias.

Os principais riscos identificados prendem-se com conflitos de interesses, tréfico de influéncias,

favorecimento de terceiros e utilizag&o indevida de informacao privilegiada.

Apesar da robustez das medidas preventivas definidas, a relevancia estratégica desta area
recomenda uma monitorizagéo reforcada e um acompanhamento continuo da aplicacdo efetiva dos

mecanismos de controlo.

Direcéo de Operacoes / Logistica

ADirecao de Operagdes e Logfstica apresenta um grau de risco reduzido, resultante da combinacdo

de probabilidade baixa e impacto baixo.

Embora esta Diregéo esteja associada a processos sensiveis — como gestdo de inventario,
logistica, qualidade e cumprimento normativo — os riscos identificados encontram-se adequadamente
mitigados devido a instituigdo de segregacéo de fungdes, da existéncia de procedimentos formalizados e

da realizag@o de auditorias internas e externas regulares.

A avaliagédo reflete um nivel de maturidade adequado dos mecanismos de controlo interno

existentes nesta area.
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Direcao Financeira

A Diregdo Financeira esta classificada com grau de risco moderado, em virtude de uma
probabilidade de ocorréncia baixa, mas com elevada gravidade, atendendo ao impacto potencial de

desvios financeiros, manipulacédo contabilistica ou utilizagao indevida de fundos.

Os riscos associados a gestdo financeira, tesouraria, contabilidade e relacionamento com
entidades externas justificam esta classificagéo, ndo obstante a existéncia de medidas de controlo densas

e estruturadas, como: workflows de aprovagéo, segregacéo de assinaturas; controlos de pagamentos e

revisdes analiticas periddicas.

Trata-se de uma érea que, pela sua natureza, exige elevado rigor e monitorizagdo continua.

Direcao de Marketing

A Diregéo de Marketing apresenta um grau de risco reduzido, decorrente de probabilidade de

ocorréncia e impacto se encontrarem classificados como baixos.

Os riscos identificados relacionam-se, sobretudo, com a interacdo de terceiros com risco

reputacional, em eventos, patrocinios ou parcerias.

As medidas preventivas definidas, nomeadamente procedimentos para ofertas e hospitalidades,

permitem mitigar adequadamente estes riscos.

Direcao de Compras

A Direcédo de Compras encontra-se classificada com um grau de risco moderado, associado auma

probabilidade baixa e a uma gravidade média.

A exposicéo decorre do contacto direto com fornecedores, processos de negociagéao, contratacéo
e adjudicacéo, sendo identificados riscos relacionados com favorecimento indevido, contratacéao de
terceiros de risco, suborno ou tréfico de influéncias e aquisi¢cées néo alinhadas com necessidades reais

da organizacéo.

Apesar da existéncia de mecanismos preventivos relevantes, esta 4rea mantém-se como sensivel,

exigindo especial atencdo ao cumprimento rigoroso dos procedimentos de contratagéo e avaliagéo de

terceiros, sugerindo-se a adogdo de uma politica interna de compras e de compliance de fornecedores.

10
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Direcao Comercial

A Diregéo Comercial apresenta igualmente um grau de risco moderado, justificado por uma baixa
probabilidade de ocorréncia, mas impacto elevado, tendo em conta a interacéo frequente com clientes,

e, potencialmente, entidades publicas.

Os riscos mais relevantes prendem-se com o estabelecimento de relacbes comerciais
inadequadas, ofertas indevidas, negociacdo de contratos prejudiciais para a organizacéo e a existéncia de

conflitos de interesses.

A mitigagdo dos riscos assinalados assenta na insergéo de cldusulas anticorrupcéo nos contratos,
sendo essencial manter um controlo regular e o reforgo de agOes de sensibilizagéo e de formacao continua

das equipas comerciais.

Direcéo das Pessoas e da Cultura Organizacional

A Direcgéo das Pessoas e da Cultura Organizacional apresenta um grau de risco reduzido, apesar de
se verificarem alguns riscos com impacto médio, relacionados com processos de recrutamento, avaliagéo

de desempenho e processamento salarial.

As medidas preventivas existentes, designadamente a implementagéo de critérios objetivos para a
avaliagao dos candidatos, a adogéo de decisdes colegiais e fundamentagéo das decisdes tomadas,

revelam-se adequadas para manter o risco residual em niveis aceitaveis.

Direcéo de Sistemas de Informacéo

A direcdo de Sistemas de Informacgéo é classificada com grau de risco reduzido, associada a

potenciais riscos de acesso indevido a informag&o confidencial ou parametrizacéo incorreta de acessos.

Aexisténcia de perfis de acesso definidos, auditorias periédicas e mecanismos de controlo técnico

contribuem de forma significativa para a mitigacdo dos riscos identificados.

3.2. Avaliacao Global do Grau de Risco

Da anélise critica do grau de risco definido no PPRC da PLURAL+UDIFAR, constata-se que a
avaliagcéo efetuada privilegia uma classificagéo de probabilidade de ocorréncia baixa na generalidade das
areas, o que reflete a existéncia de procedimentos de controlos internos e mecanismos formais de
mitigacao.

11



O p]u[aH-udifaf Relatorio Anual de Avaliagéo do Plano de Prevengéo de Riscos de

Corrupgéo e Infragdes Conexas - 2025

Todavia, importa salientar que, em vérias areas-chave — designadamente Administragéo, Direcao
Financeira, Compras e Comercial — a avaliagéo do risco resulta da ponderagéo do impacto potencial,
reconhecidamente elevado, atenta a natureza das fungdes, o nivel de discricionariedade deciséria e a

interagao frequente com terceiros.

Avaliagao do Grau de Risco por Area Funcional - PLURAL+UDIFAR

Sistemas de Informacao
Pessoas e Cultura
Comercial

Compras

Marketing

Direcgéo Financeira
Operacdes / Logistica

Administracéo

1 T 1
Reduzido Moderado Elevado
Grau de Risco

O presente gréfico representa o grau de risco de corrupgéo e infraces conexas por area funcional

da PLURAL+UDIFAR, conforme identificado e avaliado no PPRC.

A avaliagéo resulta da ponderagéo conjugada da probabilidade de ocorréncia e da gravidade do

impacto dos riscos associados a cada area.

Conforme evidenciado, a maioria das dreas apresenta um grau de risco reduzido ou moderado, ndo
tendo sido identificadas areas classificadas como risco elevado. As dreas com grau de risco moderado
correspondem, em especial, as fungbes com maior poder decisério, impacto financeiro relevante e

interagéo com terceiros, o que justifica a manuteng&o de uma monitorizagéo reforcada.

O grau de risco foi qualificado maioritariamente como reduzido ou moderado, tal classificagéo
assenta na eficacia presumida das medidas preventivas previstas, n&o dispensando uma validagéo
continua da sua aplicagéo prética e efetividade e um reforgo nestas areas das agOes de formacgao e de
sensibilizagao para os colaboradores, designadamente aqueles que pela natureza das suas fungdes tém
poder influenciar as decisbes naquelas matérias, por estarem mais expostos 2 infludncia dos atos de

corrupgéo e infragdes conexas.
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Assim, o modelo de avaliagcdo adotado revela-se globalmente adequado, mas carece de
acompanhamento critico e regular, assegurando que a classificagdo do grau de risco se mantém alinhada

com a evolugéo das atividades, do contexto operacional e do enquadramento regulamentar.

4. Programa de formagéo

A PLURAL+UDIFAR promoveu, ao longo do ano de 2025, um conjunto estruturado de agdes de
formacéo e sensibiliza¢ao dirigidas a novos colaboradores e a colaboradores em exercicio, com o objetivo

de reforgar o conhecimento, a consciencializagéo e a efetiva aplicagdo das regras internas de ética e de

prevengéo da corrupgéo.

As a¢Oes de formagao versaram sobre 0s seguintes contetidos programaticos:
i Enquadramento juridico do RGPC e respetivas obrigagées aplicaveis a organizagéo e

colaboradores;

ii. Apresentagéo e funcionamento do canal de denuncias, incluindo os mecanismos de
reporte de denlncias, garantias de confidencialidade e protegao do denunciante;

iii. Divulgagéo do Codigo de Conduta da PLURAL+UDIFAR, com enfoque nos principios éticos,
deveres de atuagdo e comportamentos esperados;

iv. Apresentagao das medidas de prevengdo e mitigagdo de riscos previstas no PPRC, e

mecanismos de controlo associados.

Adicionalmente, realizou-se uma agdo de formagéo especifica dirigidas aos diretores da
organizagéo, atendendo ao papel determinante que estes desempenham na implementacéo, supervisdo

e promogédo da cultura de cumprimento normativo.
Esta formagéo foi orientada, de forma particular, para os seguintes contetidos:

i. O Coddigo de Conduta, enquanto instrumento central de definicdo de padrdes éticos,

responsabilidades de lideranga e deveres acrescidos de exemplo e supervisao;

ii. O regime da responsabilidade penal das pessoas coletivas e dos seus administradores, com
enfoque nos riscos associados & tomada de deciséo, & organizagéo interna e a adocéo de

mecanismos adequados de prevencéo e controlo.

As acbes de formacdo realizadas assumiram um papel relevante no reforgco do sistema de
prevengéo da corrupgéo da PLURAL+UDIFAR, contribuindo de forma significativa para a consolidagéo de

uma cultura organizacional assente na ética, na conformidade e na mitigacéo de riscos.
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A aposta simultanea na formagéo de acolhimento de novos colaboradores, na formagéo continua

dos colaboradores e na capacitacdo especifica dos diretores reflete uma abordagem estruturada e

coerente, alinhada com as exigéncias do RGPC.

N&o obstante os resultados positivos alcangados, considera se fundamental assegurar a

continuidade destas agdes no exercicio de 2026.

Com efeito, recomenda-se a realizagdo de formagOes especificas e diferenciadas por
departamento, ajustadas aos riscos préprios de cada areafuncional e as respetivas medidas de prevengao
e mitigagdo previstas no PPRC. Esta abordagem permitira aprofundar o conhecimento pratico dos
colaboradores, relativamente ao contetido do PPRC aplicdvel ao seu departamento, promovendo uma
aplicagdo mais eficaz e consistente dos procedimentos internos, e reforgando a capacidade de

identificagéo, prevengéo e reporte de situagdes de risco.

Neste &mbito, assume particular relevancia o papel dos diretores das respetivas areas funcionais,
enguanto responsaveis pela sensibilizagdo das suas equipas para o cumprimento das medidas de

prevencéo adotadas e para a identificagdo dos riscos associados ao exercicio das fungoes.

5. Canal de Denuncias

O canal de dendncias constitui um instrumento essencial do sistema de prevengédo e detecéo de
préticas suscetiveis de configurar atos de corrupgao ou infragdes conexas, permitindo o reporte seguro e

confidencial de situagdes irregulares.

Durante o ano de 2025, o canal de dentncias manteve-se plenamente operacional e acessivel,
tendo sido objeto de divulgagéo interna no contexto das agdes de formacéo e sensibilizagdo em matéria

de ética, integridade e prevencéo da corrupgao.

No periodo compreendido entre 1 de janeiro e 31 de dezembro de 2025, ndo foram registadas

denuncias através do referido canal.

Ainexisténcia de denlncias reportadas no periodo em analise constitui um elemento relevante na
avaliagédo do sistema de prevengdo adotado, refletindo a eficdcia das medidas preventivas
implementadas, bem como o grau de maturidade da cultura organizacional em matéria de ética,

conformidade e integridade.

Em todo o caso, a PLURAL+UDIFAR reconhece a importancia de assegurar a continua divulgagaoe
acessibilidade do canal de denincias, enquanto mecanismo fundamental de detec&o precoce de riscos e
de promogdo de comportamentos alinhados com os principios da legalidade, transparéncia e

responsabilidade. Al
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IV. Conclusdes e Recomendacaes:

A execugéo do PPRC da PLURAL+UDIFAR demonstra uma evolugdo positiva, consistente e

sustentada no grau de implementagédo das medidas preventivas nele previstas.

Em termos gerais, o PPRC est4 adequado 2 dimenséo, natureza e complexidade da atividade
desenvolvida pela PLURAL+UDIFAR, encontrando-se alinhado com as exigéncias legais e regulamentares

decorrentes do RGPC.

No exercicio inicial de implementacao, foram identificadas algumas medidas cujo calendério de
execucio apresentava atraso, concretamente ao nivel da promocgao de agbes de formagéo, da divulgacéo
do PPRC e do Cédigo de Conduta, bem como da integragéo sistematica de cldusulas anticorrupgdo nas

relagbes contratuais com terceiros.

Todavia, a avaliagdo realizada evidencia que a organizagédo adotou, ao longo de 2025, uma
abordagem ativa e estruturada no sentido de ultrapassar essas limitagGes, procedendo a concretizagéo

progressiva das medidas identificadas.

Com efeito, durante o exercicio de 2025 foram desenvolvidas e implementadas agGes relevantes,
destacando-se a realizagéo de formagdes especificas dirigidas aos quadros e diretores da organizacéo
sobre o Cédigo de Conduta e o PPRC, bem como agbes de formacgéo de carater geral destinadas aos
colaboradores. E de assinalar também a integragéo destas matérias no programa de formagéo de
acolhimento de novos colaboradores, o que contribui para uma maior consciencializagdo dos

colaboradores para os principios da ética, da integridade e da prevengéao da corrupgao.

Paralelamente, a realizagéo de auditorias mensais orientadas para a avaliagdo da eficacia dos
instrumentos de cumprimento normativo permitiu reforgar os mecanismos de controlo e a capacidade de

monitorizacdo interna.

Importa ainda salientar que, no periodo em analise, ndo foram registadas dendncias. Este facto,
sem prejuizo da necesséria interpretacéo prudente deste indicador e da importancia de manter elevados
niveis de sensibilizagao e vigilancia, constitui um sinal relevante do nivel de maturidade alcancgado pela

organizacéo em matéria de ética, integridade e prevengao de comportamentos de risco.

Néo obstante os resultados globalmente positivos, a avaliagdo efetuada permitiu identificar
oportunidades de melhoria que, numa légica de aperfeigoamento continuo do sistema de controlo interno
e de reforgo da maturidade organizacional em matéria de compliance, justificam a formulagéo das

seguintes recomendagdes:

e Reforcar e aprofundar as ag6es de formagdo em matéria de prevencéo da corrupgéo e infragbes

conexas, evoluindo de um modelo de formagéo predominantemente geral para a realizagdo de
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acbes de formagédo personalizadas por departamento/diregdes. Estas formagdes deverdo ser
ajustadas aos riscos especificos de cada area funcional, as fungbes desempenhadas e aos
procedimentos internos aplicaveis, privilegiando uma abordagem prética e operacional que permita
aos colaboradores aplicar de forma efetiva 0os mecanismos de controlo no exercicio das suas

fungoes.

® Proceder a reviséo e atualizacdo do PPRC, em virtude de alteracdes relevantes na estrutura
organizacional, designadamente a criagéo do cargo de Coordenador Geral. lustifica-se, neste
ambito, a incluséo expressa das respetivas tarefas, fungdes e responsabilidades no PPRC, bem
como aidentificagcao e avaliagdo dos riscos associados a esta fungéo, assegurando o seu adequado

enquadramento no sistema de prevencéo e controlo.

e Assegurar a articulagéo entre o PPRC e os instrumentos de gestéo de recursos humanos, tendo em
conta que se encontra em curso a revisao do plano de gestdo de carreiras, a qual contempla
alteragOes ao nivel da descrigdo das funcdes e tarefas. Face a este contexto, recomenda-se que,
no exercicio de 2026, seja promovida a revisdo do PPRC, em conformidade com as alteragbes
introduzidas, garantindo a coeréncia entre a estrutura funcional da organizagéo, a atribuicédo de

responsabilidades e o mapeamento dos riscos identificados.

e Reforgar os procedimentos relativos a formalizagdo contratual de patrocinios e parcerias
estratégicas de marketing, bem como & monitorizacdo dos presentes e hospitalidades oferecidos e

recebidos, assegurando maior rastreabilidade, transparéncia e controlo destas situagoes.

e Elaborar e implementar uma politica interna de compras e de compliance de fornecedores,
reforcando os critérios de selegéo, avaliagdo e monitorizagéo de terceiros, bem como a integracao

sistematica de clausulas de integridade e anticorrupgao nas relagées contratuais.

A adogédo destas recomendagbes permitird reforcar a adequagdo do PPRC a realidade
organizacional em evolucdo, assegurando que o sistema de prevengao de riscos de corrupgao e infragdes
conexas se mantém atualizado, eficaz e alinhado com 0s processos internos e com a estrutura funcional

da organizacéao.

Em conclusdo, o PPRC da PLURAL+UDIFAR revela-se globalmente eficaz, refletindo-se

positivamente na consolidagao de uma cultura organizacional integra, transparente e responsavel.

Ainda assim, atenta a dindmica da organizagéo e a evolugdo do respetivo contexto operacional e
funcional, recomenda-se a manutengdo de uma abordagem de revisdo periédica e de melhoria continua,
assegurando que o PPRC permanece permanentemente adequado, atualizado e eficaz no cumprimento

dos seus objetivos.
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A PLURAL+UDIFAR possuiu uma forte cultura de prevencéo de riscos de corrupgéo e infragdes
conexas. Tal encontra-se refletido nos seus valores: os do respeito e de compromisso com os
colaboradores, clientes e fornecedores, promovendo uma politica social, no sentido de praticar os valores

de solidariedade e equidade.

APLURAL+UDIFAR reafirma, assim, o seu compromisso e postura de tolerancia zero em relagéo aos

comportamentos de suborno e de corrupgéo.

E assegurada a publicacéo do presente Relatério de Avaliacdo, conforme dispde o n.° 6 do artigo 6.°
do decreto-lei n.° 109-E/2021 de 9 de dezembro, através da intranet & no site oficial da PLURAL+UDIFAR,

no prazo de 10 dias, contados desde a sua aprovagéo no Conselho de Administragéo.

Aprovado na Reunifo do Conselho de Administragdo em 23 de abril de 2026

O Responsavel pelo Cumprimento Normativo,
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